
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I
Da Estrutura

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil,
pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Relações Institucionais, pelo Gabinete Pessoal, pelo
Gabinete de Segurança Institucional e pelo Núcleo de Assuntos Estratégicos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento

imediato ao Presidente da República:
I - o Conselho de Governo;
II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;
III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
IV - o Conselho Nacional de Política Energética;
V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;
VI - o Advogado-Geral da União;
VII - a Assessoria Especial do Presidente da República;
VIII - a Secretaria de Imprensa e Porta-Voz da Presidência da República;
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
IX - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005).
§ 2º Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do

Presidente da República:
I - o Conselho da República;
II - o Conselho de Defesa Nacional.
§ 3º Integram ainda a Presidência da República:
I - a Controladoria-Geral da União;
II - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005).
III - a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres;
IV - a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca;
V - a Secretaria Especial dos Direitos Humanos.
VI - a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, de que

trata a Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003.
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.

Seção II
Das Competências e da Organização
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Art. 2º À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente
na coordenação e na integração das ações do Governo, na verificação prévia da
constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na análise do mérito, da oportunidade
e da compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em tramitação no Congresso
Nacional, com as diretrizes governamentais, bem como na avaliação e monitoramento da ação
governamental e da gestão dos órgãos e entidades da administração pública federal, bem
como promover a publicação e a preservação dos atos oficiais e supervisionar e executar as
atividades administrativas da Presidência da República e, supletivamente, da Vice-Presidência
da República, tendo como estrutura básica o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da
Amazônia, o Conselho Superior do Cinema, o Arquivo Nacional, a Imprensa Nacional, o
Gabinete, 2 (duas) Secretarias, sendo 1 (uma) Executiva, 1 (um) órgão de Controle Interno e
até 3 (três) Subchefias.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.

Art. 2º-A. À Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República
compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas
atribuições e, em especial:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
I - na coordenação política do Governo;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
II - na condução do relacionamento do Governo com o Congresso Nacional e os

Partidos Políticos; e
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
III - na interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
§ 1º Compete, ainda, à Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da

República coordenar e secretariar o funcionamento do Conselho de Desenvolvimento
Econômico e Social, visando à articulação da sociedade civil organizada para a consecução de
modelo de desenvolvimento configurador de novo e amplo contrato social.

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
§ 2º A Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República tem

como estrutura básica o Gabinete, 1 (uma) Subchefia-Executiva, até 2 (duas) Subchefias e a
Secretaria do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.

Art. 3º À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
I - no relacionamento e articulação com as entidades da sociedade civil e na

criação e implementação de instrumentos de consulta e participação popular de interesse do
Poder Executivo;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
II - na elaboração da agenda futura do Presidente da República;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
III - na preparação e formulação de subsídios para os pronunciamentos do

Presidente da República;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
IV - na promoção de análises de políticas públicas e temas de interesse do

Presidente da República e na realização de estudos de natureza político-institucional;
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

V - na formulação, supervisão, coordenação, integração e articulação de políticas
públicas para a juventude e na articulação, promoção e execução de programas de cooperação
com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à implementação de
políticas de juventude;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
VI - no assessoramento sobre assuntos relativos à política de comunicação e

divulgação social do Governo e de implantação de programas informativos;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
VII - na coordenação, normatização, supervisão e controle da publicidade e dos

patrocínios dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, e
de sociedades sob controle da União;

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
VIII - na convocação de redes obrigatórias de rádio e televisão; e
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
IX - no exercício de outras atribuições que lhe forem designadas pelo Presidente

da República.
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
§ 1º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estrutura básica o

Conselho Nacional de Juventude, o Gabinete, a Secretaria-Executiva, a Subsecretaria de
Comunicação Institucional, a Secretaria Nacional de Juventude e até 4 (quatro) Secretarias.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.
§ 2º Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência da

República exercer, além da supervisão e da coordenação da Subsecretaria e das Secretarias
integrantes da estrutura da Secretaria-Geral da Presidência da República subordinadas ao
Ministro de Estado, as funções que lhe forem por ele atribuídas.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.

Art. 4º À Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão Estratégica da
Presidência da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República
no desempenho de suas atribuições, especialmente no assessoramento sobre a gestão
estratégica, inclusive políticas públicas, na sua área de competência, na análise e avaliação
estratégicas, na formulação da concepção estratégica nacional, na articulação de centros de
produção de conhecimento, pesquisa e análise estratégica, na promoção de estudos e
elaboração de cenários exploratórios, na elaboração, coordenação e controle de planos,
programas e projetos de natureza estratégica, assim caracterizados pelo Presidente da
República, bem como nos assuntos relativos à política de comunicação e divulgação social do
Governo e de implantação de programas informativos, cabendo-lhe a coordenação, a
normatização, a supervisão e o controle da publicidade e de patrocínios dos órgãos e das
entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, e de sociedades sob controle da
União, e convocar redes obrigatórias de rádio e televisão tendo como estrutura básica o
Gabinete, uma Secretaria-Adjunta e até três Subsecretarias.
.......................................................................................................................................................

Art. 14. À Secretaria de Imprensa e Porta-Voz da Presidência da República
compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas
atribuições, relativamente à comunicação com a sociedade, por intermédio da divulgação dos
atos do Presidente da República e sobre os temas que lhe forem determinados, falando em seu
nome e promovendo o esclarecimento dos programas e políticas de governo, contribuindo
para a sua compreensão e expressando os pontos de vista do Presidente da República, por
determinação desse, em todas as comunicações dirigidas à sociedade e à imprensa e, ainda, no
que se refere à cobertura jornalística das audiências concedidas pela Presidência da República,
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ao relacionamento do Presidente da República com a imprensa nacional, regional e
internacional, à coordenação do credenciamento de profissionais de imprensa, do acesso e do
fluxo a locais onde ocorram atividades de que participe o Presidente da República, à
articulação com os órgãos governamentais de comunicação social na divulgação de programas
e políticas e em atos, eventos, solenidades e viagens de que participe o Presidente da
República, bem como prestar apoio jornalístico e administrativo ao comitê de imprensa do
Palácio do Planalto, promover a divulgação de atos e de documentação para órgãos públicos e
prestar apoio aos órgãos integrantes da Presidência da República no relacionamento com a
imprensa.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.

Art. 15. Ao Porta-Voz da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, relativamente
à comunicação com a sociedade por intermédio da divulgação dos atos do Presidente da
República e relativamente aos temas que lhe forem determinados, falando em seu nome e
promovendo o esclarecimento do impacto dos programas e políticas de governo sobre os
cidadãos, contribuindo para a sua compreensão e expressando os pontos de vista do
Presidente da República, por determinação deste, em todas as comunicações dirigidas à
sociedade e à imprensa.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS MINISTÉRIOS

Seção I
Da Denominação

Art. 25. Os Ministérios são os seguintes:
I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
II - Do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
*Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
III - das Cidades;
IV - da Ciência e Tecnologia;
V - das Comunicações;
VI - da Cultura;
VII - da Defesa;
VIII - do Desenvolvimento Agrário;
IX - do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
X - da Educação;
XI - do Esporte;
XII - da Fazenda;
XIII - da Integração Nacional;
XIV - da Justiça;
XV - do Meio Ambiente;
XVI - de Minas e Energia;
XVII - do Planejamento, Orçamento e Gestão;
XVIII - da Previdência Social;
XIX - das Relações Exteriores;
XX - da Saúde;
XXI - do Trabalho e Emprego;
XXII - dos Transportes;
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XXIII - do Turismo.
Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da

Casa Civil, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, o Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da
República, o Advogado-Geral da União, o Ministro de Estado do Controle e da Transparência
e o Presidente do Banco Central do Brasil.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005.

Art. 26.  (Revogado pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004).
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


